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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 432/PRES, de 07 de maio de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.000381/2014-45, resolve: 
Art. 1º Conceder afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Análise Ambiental 
Integrada, nível Mestrado, ao servidor HENRIQUE KLOCKER DE CAMARGO, Indigenista Especializado, NS-A.III, 
matrícula nº 1816631, no período de abril de 2014 a abril de 2016, com base no Artigo 96-A da Lei nº 8.112/90 e no 
Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 433/PRES, de 07 de maio de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.018796/2014-75, 
resolve: 
Remover, ex-officio, sem mudança de sede, o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 6446861, do Serviço de Administração Predial para o Núcleo de Serviços Gráficos, 
ambos da Coordenação de Administração e Logística da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da Diretoria de 
Administração e Gestão desta Fundação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 435/PRES, de 07 de maio de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08769.000060/2013-85, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de promover a doação de bens à Comunidade Indígena Sateré-Mawé, localizada 
em Manaus-AM. 
Art. 2º Designar os servidores JUAREZ NOGUEIRA LEVY, Assistente Administrativo, matrícula nº 0445232, CARLOS 
PINHEIRO MACHADO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0446132, e MARIA DAS GRAÇAS AMORIM DA 
SILVA, Auxiliar Administrativa, matrícula nº 0447071, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a referida 
comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 436/PRES, de 07 de maio de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Constituir Comissão com o objetivo de tratar de assuntos de interesse da Coordenação Regional da Funai em Cuiabá-
MT e Coordenações Técnicas Locais subordinadas junto ao Departamento de Trânsito do Mato Grosso – DETRAN-MT, 
tendo em vista as novas regras do Denatran.  
Art. 2º Designar os servidores ANTÔNIO CARLOS FERREIRA GOMES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0444094, 
CILÇO PAULA DIAS, Motorista, matrícula nº 0455296, ANTÔNIO DOMINGOS DE ANDRADE, Motorista, 
matrícula nº 0444095, e PAULO ROBERTO COELHO, Motorista, matrícula nº 0444177, para promoverem os trabalhos da 
referida Comissão. 
Art. 3º Determinar aos órgãos que compõem a estrutura desta Fundação que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em questão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 56/DAGES, de 07 de maio de 2014. 
                                                   Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
                                                   Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, 
                                                   da Fundação Nacional do Índio.  
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o decreto 7.778, de 27 de julho 
2012, publicada no Diário Oficial da União, de 2 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, da 
Fundação Nacional do Índio, instituída pela Portaria n.º 970/PRES, de 15/08/2013, artigo 5, conforme relação a seguir:   
I – Presidente - KARLA BENTO DE CARVALHO  
II - Membros Permanentes  
a) Coordenação Geral de Gestão Estratégica  
- Titular: MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS 
- Suplente: MARLI ALVES DE MOURA 
- Titular: CLEIDE MOREIRA ALBUQUERQUE  
- Suplente: LORENA RODRIGUES SOARES  
 
b) Coordenação de Gabinete da Diretoria de Administração e Gestão 
- Titular: ROSALIA DA SILVA RODRIGUES COSTA  
- Suplente: VALNÍDIA GOMES FARIA BORGES  
- Titular: SILVANA DE OLIVEIRA SILVA  
- Suplente: WADSON FERNANDES GOMES  
 
III – Membros convidados 
a) Procuradoria Federal Especializada  
- Titular: ANA PAULA SANTOS DE ARAÚJO  
- Suplente: IRACY BRAZ ARAÚJO  
 
b) Auditoria Interna 
- Titular: JACIMARA BRANDÃO DOS ANJOS  
- Suplente: FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS 
 
c) Gabinete da Presidência 
- Titular: NEIDE MARTINS SIQUEIRA  
- Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO MILITÃO ROCHA  
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d) Diretoria de Administração e Gestão – DAGES 
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas  
- Titular: MÁRIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
- Suplente: FRANCISCO CÂNDIDO PORTELA 
 
Coordenação de Contabilidade  
- Titular: ADRIANA FERNANDES DA SILVA FERRAZ DE AZEVEDO 
- Suplente: ALICE MACEDO DE MELO 
Coordenação Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças  
- Titular: PRISCILLA DE ALMEIDA ANTUNES 
- Suplente: WALDIR XAVIER BITENCOURT 
 
e) Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável – DPDS 
- Titular: ARTUR NOBRE MENDES  
- Suplente: CRISTIANE LOPES ASSIS  
- Titular: LOURDES CRISTINA DA S. FERREIRA  
- Suplente: CAIO CÉSAR SOUSA DE OLIVEIRA  
 
f) Diretoria de Proteção Territorial – DPT 
- Titular: JAQUELINE CARDOSO DA CONCEIÇÃO  
- Suplente: MARGARITA AZEVEDO MAGALHÃES  
- Titular: JOSÉ JAILSON DE LIMA SILVA  
- Suplente: KEILLA CRISTINA DA SILVA LIMA  
 
g) Corregedoria da Funai 
- Titular: ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA  
- Suplente: KARLA RODRIGUES DE ALMEIDA  
 
h) Museu do Índio 
- Titular: RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELLO 
- Suplente: LUIZA ZELESCO BARRETTO  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor 

PORTARIA Nº 57/DAGES, de 07 de maio de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 01 de maio de 2014, a Portaria nº 384/DAGES, de 25 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 29 de outubro de 2013, que constituiu comissão com a 
finalidade de realizar o inventário de bens móveis e imóveis, referente ao exercício de 2013, no âmbito da Sede desta 
Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a  Portaria n° 395/DAGES, de 07 de novembro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI, 
Ano 26 - n° 21, de 08.11.2013, pág. 01, onde se lê: "Boletim de Pessoal e Serviço da Funai", leia-se: "Boletim de Serviço da 
Funai". 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor 
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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 129/CGGP, de 07 de maio de 2014. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.036763/2014-
15, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 29 de outubro de 2013, à servidora CARMEN LÚCIA REINALDO DA 
SILVEIRA DE MEDEIROS, Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 6452374, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES 
Coordenadora Geral Substituta  

PORTARIA Nº 130/CGGP, de 07 de maio de 2014. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.031288/2014-
82, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de abril de 2014, ao servidor EDIVANDO GONZAGA FORMIGA, 
Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0158369, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES 
Coordenadora Geral  

PORTARIA Nº 132/CGGP, de 07 de maio de 2014. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000064/2014-
75, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 14 de abril de 2013, ao servidor WILSON MILITÃO DOS SANTOS, 
Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0445158, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição Federal de 1988. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES 
Coordenadora Geral  

 

COORDENAÇÃO REGIONAL  

PORTARIA Nº 05/FUNAI/CR-LS, de 08 de abril de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DO LITORAL SUL, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de 
dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora MARIANA MARTINS MACIEL, Coordenadora Técnica Local da CTL em Porto Alegre-RS, 
DAS 101.1, matrícula nº 2685959, e, em seus impedimentos, o servidor FRANCISCO AURELIANO DORNELES WITT, 
Técnico de Indigenismo, Classe NI-S.III, matrícula nº 0444999, para fiscalizarem o Contrato nº 235/2013, referente a serviço 
de recepcionista terceirizada na Coordenação Técnica Local em Porto Alegre-RS. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARLINDA CUESTA TELLES 
Coordenadora Regional Substituta 


